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4118 MARCIA BARROS DOMINGOS INDEFERIDO 

4540 JANETE DE OLIVEIRA SANTOS INDEFERIDO 

7996 ANA FARKAS TOLEDO INDEFERIDO 

8782 ARISTIDES SANTHIAGO INDEFERIDO 

9498 ANTONIO PORRETE INDEFERIDO 

12532 EURIDES VIEIRA DE MATOS INDEFERIDO 

14675 FRANCISCA MARIA DE SOUSA CAMELO INDEFERIDO 

18755 SANDRA ALVES SANTANA INDEFERIDO 

28103 MARIA AUGUSTA PACHECO CANAS INDEFERIDO 

29799 VANESSA DE ASSIS LOIOLA SANTIAGO INDEFERIDO 

 
 
Eventual recurso do indeferimento deverá ser protocolado na Prefeitura de Cajamar no prazo de 15 (quinze) dias, conforme as regras do art. 
308 da Lei Complementar nº 68/2005 (Código Tributário Municipal). 
 
Este Edital não gera direito adquirido, devendo o contribuinte, responsável tributário ou herdeiro informar à Secretaria Municipal de Fazenda 
e Gestão Estratégica sempre que o beneficiário da isenção deixar de se enquadrar nas condições previstas na Lei nº 1.419/2010, para regularizar 
a cobrança dos tributos. 
 
Será revogada de ofício a isenção, sempre que se apurar que o beneficiado não se enquadra ou deixou de enquadrar nas condições previstas 
na Lei nº 1.419/2010, cobrando-se os tributos devidos com atualização monetária, juros, multas e demais encargos moratórios estabelecidos 
na legislação tributária municipal. 
 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail iptu@cajamar.sp.gov.br. 
Cajamar, 14 de março de 2024. 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 
Processo Administrativo nº 2.438/2024 
OBJETO: seleção de projetos para apoio à produção audiovisual e demais manifestações culturais, em observância à Lei Federal nº 195 de 8 de 
julho de 2022, “Lei Paulo Gustavo”, ao Decreto Federal nº 11.525 de 11 de maio de 2023, ao Decreto Federal nº 11.453 de 23 de março de 
2023 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: TÉCNICA 
Período de inscrições: 21/03/2024 a 28/03/2024 
Análise de Documentos: 29/03/2024 a 07/04/2024 
LOCAL: Centro Cultural de Jordanésia, localizado na Avenida Arnaldo Rojek, 295 - Cajamar/SP. 
ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas  
Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br, a partir de 21/03/2024 
Cajamar, 20 de março de 2024  
Fabiano Lima Rodrigues - Secretário Municipal de Esportes, Lazer E Cultura 
 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2024 
Processo Administrativo nº 12.265/2024 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para suprir a demanda da Atenção Primária em Saúde. 
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o processo licitatório e considerando a decisão do pregoeiro encarregado de conduzir e 
julgar o certame, torno pública a ADJUDICAÇÃO dos objetos em nome das empresas abaixo: 
a) VS COSTA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.286.960/0001-83, vencedora dos itens 1 com valor unitário de de R$ 9.100,00 e item 5 no valor 
unitário de R$ 6.793,76 
b) SUPERAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.482.516/0001-61, vencedora do item 2 no valor unitário de R$ 2.343,00 
c) SROCHA COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.030.019/0001-68, vencedora dos itens 3 no valor unitário de 
R$ 1.130,00 e item 4 no valor unitário de R$ 987,00 
d) M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 31.499.939/0001-76, vencedora dos itens 6 no valor unitário de R$ 
1.265,00 e item 7 no valor unitário de R$ 750,00 
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e) BETANIAMED COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ nº 09.560.267/0001-08, vencedora dos iten 8 no valor unitário de R$ 2.000,00 e item 18 
no valor unitário de R$ 360,00 
f) CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA inscrita no CNPJ nº 07.626.776/0001-60, vencedora do item 9 no valor de R$ 4.500,00
  
g) PIETRA ODONTO inscrita no CNPJ nº 28.877.319/0001-19, vencedora do item dos itens 10 no valor unitário de R$ 1.200,00 e 16 no valor 
unitário de R$ 300,00 
h) ECOGLOBAL COMERCIO ODONTO HOSPITALAR inscrita no CNPJ nº 09.073.397/0001-16, vencedora do item 17 no valor de R$ 231,00 
i) MEDSYSTEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ nº 06.189.855/0001-99, vencedora do item 15 no valor unitário de R$ 250,00
                                     
II – Ficam declarados como fracassados os itens 11,12,13,14,19,20,22 e 23. 
III - Em ato contínuo, HOMOLOGO o certame; 
IV - Publique-se.  
Cajamar, 20 de março de 2024  
José Enoque da Silva Garcia – Secretário Municipal de Saúde 
 
AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 13/2023 
Processo Administrativo nº 5764/2023  
OBJETO: Contratação de empresa especializada na Conservação da Biodiversidade e Meio Ambiente para organizar, elaborar, aprovar e 
implementar o Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica e Cerrado (PMMAC) de Cajamar, com foco participativo, e 
respeitando-se as diretrizes expressas na Lei Federal nº 11.428/2006, Decreto Federal nº 6.660/2008 e demais diretrizes técnicas definidas 
neste documento, conforme Memorial Descritivo. 
I - O Recurso Administrativo foi dirigido, devidamente informado e após análise de todas as peças processuais que interessam a matéria por 
parte da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Proteção Animal, julgo IMPROCEDENTE o recurso apresentado pela empresa RISCO 
ARQUITETURA URBANA LTDA, CNPJ nº 11.509.268/0001-70, quanto à pontuação técnica solicitada, mantendo pontuação técnica de 7 (sete) 
obtida. 
Julgamento na integra, disponível no site: www.cajamar.sp.gov.br. 
II - Publique-se   
Cajamar, 20 de março de 2024 
Fernando Jordani Feliti - Secretário Adjunto de Meio Ambiente e Proteção Animal. 
 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 
Processo Administrativo nº 10.064/2023 
OBJETO: Seleção pública de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, previamente qualificada como Organização Social, pelo Poder 
Executivo do Município de Cajamar, para celebração de CONTRATO DE GESTÃO visando o GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO, EXECUÇÃO 
DE ATIVIDADES, AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, NAS UNIDADES DE SAÚDE DE CAJAMAR, de modo a assegurar assistência universal e gratuita à 
população atendida. 
A Prefeitura Municipal de Cajamar, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, especificamente através da Comissão Especial de Seleção do 
Chamamento Público 01/2024, torna público que: 
I - Considerando a Instrução Normativa – TCESP nº 01/2020, artigo 161, VIII, as Organizações que manifestaram interesse no certame, foram 
as seguintes participantes: 
a) INSTITUTO DE EXCELÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA - IESP, CNPJ nº 10.779.749/0001-32;  

b) INSTITUTO PHOENIX SAÚDE E ASSISTÊNCIA, CNPJ nº 04.845.163/0001-32;  

c) UNIÃO PELA BENEFICIÊNCIA COMUNITÁRIA E SAÚDE - UNISAU, CNPJ nº 06.254.154/0001-96;  

d) INSTITUTO ELISEDAPE, CNPJ nº 24.342.283/0001-18 e  

e) INSTITUTO SOCIAL DE MEDICINA E SAÚDE, CNPJ nº 11.062.290/0001-14. 

II – Publique-se. 
Cajamar, 20 de março de 2024. 
Comissão Especial de Seleção do Chamamento Público 01/2024 
 
AVISO DE RESULTADO  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 
Processo Administrativo nº 10.064/2023 
OBJETO: Seleção pública de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, previamente qualificada como Organização Social, pelo Poder 
Executivo do Município de Cajamar, para celebração de CONTRATO DE GESTÃO visando o GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO, EXECUÇÃO 
DE ATIVIDADES, AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, NAS UNIDADES DE SAÚDE DE CAJAMAR, de modo a assegurar assistência universal e gratuita à 
população atendida. 


